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ESTADO DE RORAIMA

CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ
GABINETE DOS VEREADORES

EMENDA MODIFICATIVA NO OO1I2O23 - AO
PARAGRAFO UNICO DO ART. 10 DO PROJETO
DE LEt No 00512023.

-AÉ. 
1

parágrafo único - Os efeitos desta Lei não afetam os índices em atrasos para

todos os funcionários públicos Municipais, sendo que estes índices em atraso

serão pagos pelo IGP-M de acordo com o artigo 12, parágrafo único das

disposições gerais transitórias da Lei Orgânica Municipa!.

Sala das comissões, 28 de Agosto de2023.

ALAYANA oÀpoHre GARDOSO

VALDEMAR LIMA NETO
Vereador

DE SOUZA
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ÉSTADODERORAIMA
CÂMARA ITIJNICIPAL DE CARACARAI

Sa/a das Comissôes

OF. GAB. PRES. NO 135/2023 Caracaraí - RR, 28 de Agosto de2023'

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS .IÚNIOR

Presidente da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência a "Emenda

Modificativa no OO1t2O2g ao Parágrafo único do art. 1o do Projeto de Lei do

Executivo nd OOSIZO 23", paraser analisado e votado por esta Comissão".

Atenciosamente,

í
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cÂmnae MUNtctPAL oe caaacanal
Sa/a das Comissões

oF. CJRDCAF. No44 12023. Caracaraí - RR, 28 de Agosto de2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANA KELY DA PONTE CARDOSO
Relatora da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhora Relatora,

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria as

,,Einenda Modificativa no OO1I2O23 ao Parágrafo único do aÉ. 10 do Projeto

de Lei do Executivo no 005t2023", para ser analisado e votado por esta

Relatoria.

Atenciosamente,
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ESTADO DERORAIMA
cÂuena MUNtctPAL oe canacaael

Sa/a das Comtssôes

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA, REDAçÃO, DEFESA DO

CONSUMTDOR E ASSUNTOS FUNDÉRIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer "Emenda

Modificativa no OO1|2O23 ao Parágrafo único do aÉ. 10 do Projeto de Lei do

Executivo no 005t2023", onde o mesmo aprova a matéria, na qual oS

membros da comissão analisaram em pauta e colocaram em discussão,

aprovaram por unanimidade.

Sala das Comissões, 28 de Agosto de2023.

VALDEMA

ALAYANA PONTE CARDOSO
da Comissâo.

ô oos sANTos Uurulon
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PARECER DA RELATORIA

MATÉRN:

parecer a "Emenda Modificativa no 001/2023 ao Parágrafo único do

art. 1o do Proieto de Lei do Executivo no 00512023".

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Esta relatora analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 28 de Agosto de2023.

ALAYANA KELY
Relatora

ü:,

PbN,E CARDOSO
a Cômíssão
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No vigésimo oitavo dia do mês de Agosto de dois mil e vinte e três, na sala das

comislsões, sob a Presidência do 
-Vereador 

VALDEMAR JANUÁR|O DOS

SANTOS JÚNIOR, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça, Redação,
Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre a

"Emenda Modificativa no 00112023 ao Parágrafo único do art. 1o do Proieto
de Lei do Executivo no 00512023". Lida á matéria e o Parecer da Relatora, os
membros da Comissão aprovaram a matéria em pauta por unanimidade. Eu,

VALDEMAR FERREIRA LIMA NETO secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissões, 28 de Agosto de 2023.

VALDEMAR LIMA NETO

ALAYANA CARDOSO
Comissão.
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ESTADO DERORAIMA
cÂmana MUNtctPAL oe cenacanaí

SaIa das Cornlssões

oF. CJRDCAF. No 04412023. Caracaraí- RR, 28 de Agosto de2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Justiça, Redaçâo, Defesa do Consumidor e

Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência a "Emenda

ModiÍicativa no OO1|2O23 ao Parágrafo único do art. ío do Proieto de Lei do

Executivo no 00512023", devidamente analisado e aprovado por esta

Comissão.

Atenciosamente,

PONTE CARDOSO
da Comissão
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ESTADO DERORAIMA

CÂMARA MIINICIPAL DE CARACARAÍ
Sa/a das Comrssões

FF@i 
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oF. oJRDCAF. No 045/2023 Caracaraí - RR, 28 de Agosto de2023.

Excelentíssimo Senhor
JAÍLSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí - Estado de Roraima.

NESTA/.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência a

,,Emenda Modificativa no 001t2023 ao Parágrafo único do aÉ. ío do Projeto
t

de Lei do Executivo no 00512023", devidamente analisado e aprovado por

esta Comissão.

Atenciosamente,

VALD
/- \or-s
MAR JAT{UARIO

íesidente d
os SANToS



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

Amazônia patimônio dos braslleiros

PLENARIO JOÃO ROGÉLIO SHUERTZ
SESSÁO ORDINARIA

pRoJETo DE LEt Do ExEcUTtvo No 00512023 "DISPÕe soeRE A FlxAÇÃo Do
iúôiõE oL õõnnedEb drúnleL Dos sERVTDoRES púBucos Do MUNtcÍPlo DE

CARACARAÍ - RR É DA OUTRAS PROVIDÊNC'AS''.

FICHA DE VOTAçAO

voT Ei,t 30rí012023.

VEREADORES VEREADORES QUE
VOTARAM

Stfrl
S/rvt
5tt-r
ór*'lrapuan Albertino de Souza Neto

lsmael da Silva Sousa

Saúuel Menezes de Andrade

5t,r,
St rq
ótH
órn
SrrrValdemar Januário dos Santos Junlor

.1t tulVictor Marcelo Moreira Ferreira

. APRovADoi4

.llÍt so

NO DE SOUZA NETO
Secretário

REJEITADO ( )

VALDEMAR .III'IUÁRIO DOS SANTOS IÚUION
20 Secretário

OBS.: O Presidente só vota em caso de empate
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ESTADO D-E RORAIMA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CARACÀRAÍ

GABINETEDA PREFEITA

PROJETO DE LEI N" 005/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

DrsPoE SOBRE A Frx/tÇÃo Do
Ítrotct DE coRREÇ/ío sAr,/lRrAL
DOS SERVTDORES PÚTUCOS DO
MUNICÍPrc DE CARACARAÍ. RR E DÁ
OUTRAS PROWDÊNCAS.

A PREF'EITA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, Estado de Roraima, no uso de

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a

câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÚ. 1o. Fica fixado como fator de correção salarial o Índice Nacional de pregos ao

Consumidor Amplo - IPCA, a todos os Servidores Públicos, de acordo com a emenda à Lei
Orgânica n" 002, de20 de Dezembrc de2007, que alterou o artigo l2,Paútgrafo único, das

Disposições Gerais Transitórias da Lei orgânica do Município.

Parágrafo Único. Os efeitos desta Lei abrangerão o lapso de tempo pendente

aplicação da previsão contida na Lei Orgânica do Município e observará a áata

fixação do vencimento ou da data da última revisão concedida, conforme o acaso.

furt. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Gabinãte da Prefeita de caracaraí - RR, aos 0g de Fevereiro de 2023.

pREFEITURA MuNrcIpAL Dn canacannÍ
Praça do Centro Civico, s/no - Centro - Caracaraí (RR) - CEp 69360-000

Fone/Fax: í095) 3532-1 3 I 3

L

i
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DIANIERY EE SOUZA COELHO
Prefeiia Municipal de C aracaraí-RR



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURAffi',i$gTtkiu'u*"n*'

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N'005/2022, de 08 de Fevereiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Seúores Vereadores,

Aptaz'me encamiúar a essa respeitável Casa Legislativa, para análise de Vossas
Excelências, o presente Projeto de Lei que versa sobre FIXAÇÃO DO ÍN»tCn Of
CORREÇÃO SAI-/TRIAL DOS SERWDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE
CARACARAÍ - NN E DÁ OUTRAS PROWDÊNCIAS,

Através da presente mensagem, apresentamos o Projeto de Lei que tem por
objetivo fixar o índice de correção salarial dos servidores públicos, conforme emenda à

Lei Orgânica no 002, de 20 de Dezembro de 2007, que alterou o artigo art. 12,paráryrafo
Único das Disposições Gerais Transitórias da Lei Orgânica do Município, definindo como
fator de correçãg o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, que atribui
os valores de corregão em índice menor do que o índice do IGPM/FGV, como segue
demonstrativo:

TNDICE DO IGP.M
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o:79% r,êo 0,62.À o-45q o,{39 -lo,laqr -10,12ôÂ o,4+q< Or53* o-50& í:!e,12q4 5-10%

(-)a,cóor A.-73q1 O;a L,O2éÀ o,66?o 1'">4.* 1,43.'4, D;979t o.o2v o,6a*
c-34% â:2q./. o.2 7éÁ o.tsoÀ ô:OOq a,7sa/. O.26q. .o.1502 1.50* ôi€6X o,2EeÀ

o,3aq, r,67q G'ta,74 -)o.6tq G\a.27q- o,209. G-qaq o,ô2q 3;69q{
O,?6QÁ a.2aq O.9Ao/o ,,u7q o.4t Á o.67 o,6991 O;23% 1,5 o.49q ,.{r.5+ri
1.1{q o,tr o,339r a,a2 t.-6c€ q,149. o;15% a,209( !.1606 a:ilq 7;74%

,*'t
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:r!

4.644 ô.cà o.o 196 i)1.109Í (-)o.67or'" {- )o,v20Á â.tO*a o,47q, §.za?h o,52§, Í.;to,52q
O;764 O;O7q o,54cz o.37q t-3aor \97q. 0.5 1?r O'.7AVa Lr52% §.89ryô ril 1,ôar
o,o 1% p 1,2ôo* o,9291 o,45q o,eg.k o.40.À o:6496 o.30qt 2-ô 7ÃAqt
o.449( r-')o;O4or 1.24 o,ao9{ o-2a4Á !.56elt 2,230Á 4,34% 3.23?ô 3,2a' o:9*t 23,I4q

71 2.53q 2,94% L,5 toÁ 4,100Á a,6oq. a,aart ô,66§/t (.-)o,64q< o,64éh o,o2% t7,7e
1,S29{ L-A341 t,74 1.4Lq o.520/. Q,59q. o,2L.t -:io.97.Á í-)o.s69( 8.45Pn 5,45+r
o'.21q

ÍNnrcr Do rpcA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI
Praça do Centro Cívico, s/no - Centro - Caracaraí (RR) - CEp 69360-000

Fone/Fax: f095) 3532-l3l 1
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ESTAI}O I'E RORAIMA
PRETETTURA MUMcTpAL uccÀRAcARAÍ

GABINEIE DA PRETEITA

ao exposto, e na certeza de contar com o apoio de vossas Excelências na
inclusa proposit,rq aproveito o ensejo para renovar os protesto, d" *rt*;;

Caracaraí - R& 08 de Fevereiro de2023.
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ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNIàIPAL DE ?ARA,ARAÍ

Sa/a das Comrssôes

oF. GAB. PRES. No 12512023 Caracaraí - RR, 10 de Maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS .IÚruION
Presidente da comissão de Justiça, Redação, Defesa do consumidor e
Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelência o projeto de Lei do
Executivo no 005/2023, " Dispõe sobre a fixação do índice de correção
satarial dos éervidores públicos do município de CaracaraÍ-RR e dá outras
providências", para ser analisado e votado por esta comissão,,.

Atenciosamente,

wft?h'
U\

DOS SANTOS



oF. CJRDCAF. No 040/2023. Caracaraí - RR, 11 de Maio de 2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANNA KELLY DA PONTE CARDOSO

Relatora da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos

Fundiários.
NESTA/.

Senhora Relatora,

Com ôs meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

projeto de Lei do Executivo no OO5I2O23, " Dispõe sobre a fixação do

índice de correção salarial dos servidores públicos do município de

Caracaraí-RR e dá outras providências, para ser analisado e votado por esta

Relatoria.

Atenciosamente,

4
0enue rlO DOS SAN
President

OS JÚNIOR



ESTADO DE RORAIMA
cÂuaae MUNtctPAL oe canacaneí

Sa/a das Comlssões

PARECER DA COMTSSÃO DE JUSTTçA, REDAÇÃO, DEFESA DO

CONSUMTDOR E ASSUNTOS FUNDÉRIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer Projeto de Lei do

Executivo no 005/2023, " Dispõe sobre a fixação do índice de correção

salarial dos servidores públicos do município de Caracaraí-RR e dá outras

providênciás, onde o mesmo aprova a matéria, na qual os membros da

comissão analisaram em pauta e colocaram em discussão, aprovaram por

unanimidade.

Sala das Comissões, 21 de Agosto de 2023.

VAL EMAR JÁNUARIO
Presi nte

VALDEMAR LIMA NETO

PONTE CARDOSO

SANTOS

1.

ALAY
Relatora da Comissão.
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cÂuaaa MUNtctPAL oe cenaceaal
Sa/a das Comissões

PARECER DA RELATORIA

wtAtÉRll:

Parecer ao Proieto de Lei do Executivo no 00512a23, " Dispõe sobrê

a fixação do índice de correção salarial dos servidores públicos do

municipio d; Caracaraí'RR e dá outras providências "'

DA ANALISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Esta relatora analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto pela sua aprovação'

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 21 deAgosto de2023'

ALAYANA PONTE CARDOSO
da Comissão



ESTADO DE RORAIMA
CÂMana MUNIaIPAL DE aARAaARAI

§a/a das Comrssões

ATA

No vigésimo primeiro dia do mês de Agosto de dois mil e vinte e três, na sala
das comissÕes, sob a Presidência do vereador VALDEMAR JANUÁRIO Dos
sANTos uÚttlon, reuniram-se os membros da comissão de Justiça, Redação,
Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre o Proieto
de Lei do Executivo no 00512023, " Dispõe sobre a fixação do índice de
correção salarial dos seryidores públicos do município de Caracaraí-RR e
dá outras providências". Lida á matéria e o Parecer da Relatora, os membros
da Comissão aprovaram a matéria em pauta por unanimidade. Eu,
VALDEMAR FERREIRA LIMA NETO secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissões ,21 de Agosto de 2023.

ALAYANA CARDOSO
RE da Comissão.

q.
DEMAR JANUAR

,ALDEMA *r=ffi,,f,,^ *Er
o.[ümLrMA 

NEro

DOSSANTO
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^ ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAI

Sa/a das Comissôes

oF. CJRDCAF. No 041t2023. Caracaraí - RR, 21 de Agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JUNTOR
Presidente da comissão de Justiça, Redação, Defesa do consumidor e
Assuntos Fundiários.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência o Projeto de Lei do
Executivo ni ooslzo 21, " Dispõe sobre a fixação do índice de correção
salarial dos servidores públicos do município de Caracaraí-RR e dá outras
providências ", devidamente analisado e aprovado por esta comissão.

Atenciosamente,

ALAYANA
R9
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ESTADO DERORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE 0ARAâARAÍ

Sa/a das Comissôes

:Éilry::.

oF. CJRDCAF. No 042t2023 Caracaraí - RR, 21 de Agosto de2023.

Excelentíssimo Senhor
JAíLSON MAX FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Caracaraí- Estado de Roraima.
NESTA/.

, Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

Projeto de.Lei do Executivo no 00512023, " Dispõe sobre a fixação do

índice de correção salaria! dos servidores públicos do município de

Caracaraí-RR e dá outras providências", devidamente analisado e aprovado

por esta Comissão.

Atenciosamente,

VALD MAR JAMJARIO S SANTOS J
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ESTADO DERORAIMA
cÂuana MUNtctPAL oe canecanaÍ

Sa/a das ComÀssões

OF. GAB. PRES. NO 12612023 Caracaraí - RR, 10 de Maio de 2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANA KELLY DA PONTE CARDOSO
Presidenta da Comissão de Finanças Orçamento, Obras Públicas e Urbanismo.
NESTA/.

Senhora Presidenta,

Ao cumprimentá-la, encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei do

Executivo no 005/2023, " Dispõe sobrê a fixação do índice de correção

salarial dos seruidores públicos do município de Caracaraí-RR e dá outras
providências, para ser analisado e votado por esta Comissão".

Atenciosamente,

JAíLSON MAX FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da CMC
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cAM ARA M u Nt ctpAL oe cenecaneÍ
Sa/a das Comrbsões

oF. cFooPU. No 010t2023. Caracaraí - RR, í 1 de Maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor
VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JÚNIOR
Relator da Comissão de Finança Orçamento, Obras Públicas e Urbanismo.
NESTA/.

Senhor Relator,

Com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o
Projeto de Lei do Executivo no oostzoz3, ,, Dispõe sobre a fixação do
índice de correção salaria! dos servidores públicos do município de
caracaraí-RR e dá outras providências", para ser analisado e votado por

esta Relatoria.

Atenciosamente,

ALAYANA PONTE CARDOSO
P da Comissão
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ESTADO DE RORAIMA
cÂmaaa MUNtctpAL oe canacanai

Sa/a das Comlssões

PARECER DA COMISSÃO DE FINANçAS ORÇAMENTOS, OBRAS
PÚBLICAS E URBANIMO.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta Comissão o Parecer Projeto de Lei do
Executivo no 005/2023, " Dispõe sobre a fixação do índice de correção
salarial dos servidores públicos do municÍpio de Caracaraí-RR e dá outras
providências", onde o mesmo aprova a matéria, na qual os membros da

comissão ,rãli.rrm em pauta e colocaram em discussão, aprovaram por

unanimidade.

Sala das Comissões, 21 de Agosto de 2023.

ALAYANfl PONTE CARDOSO

SOUSA

EMAR uaftuÁnlo SANTOSTÚUIONVAL
elator da omissão.
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ESTADO DERORAIMA
cÂmaaa MUNtctpAL oe ceaecanal

Sa/a das Comissôes

PARECER DA RELATORIA

MATÉNN:

\_ Parecer ao Projeto de Lei do Executivo no OOSl2O2g,', Dispõe sobre
a fixação do índice de correção satarial dos seryidores púbticos do
município de Caracaraí-RR e dá outras providências',.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria a matéria acima mencionada. Este relator analisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e
voto pela sua aprovação.

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 21 de Agosto de 2023.

q
MAR JANI'ARIO D S SANTOSJ



ESTADO DE RORAIMA
cÂmene MUNtctPAL oe canacanal

Sa/a das Comrssões

ATA

No vigésimo primeiro dia do mês de Agosto de dois mil e vinte e três, na sala
das comissões, sob a Presidência da vereadora ALAYANA KELY DA poNTE
CARDOSO, reuniram-se os membros da Comissão de Finanças Orçamentos,
Obras Públicas e Urbanismo, para discutirem sobre ao Projeto de Lei do
Executivo no 005/2023, " Dispõe sobre a fixação do índice de correção
salarial dos seruidores públicos do município de Caracaraí-RR e dá outras
providências" Lida á matéria e o Parecer do Relator, os membros da
comissão aprovaram a matéria em pauta por unanimidade. Eu, ISMAEL DA
SILVA.SOUSA secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissÕes,21 de Agosto de 2023.

ALAYA PONTE CARDOSO

VALDE
.q

RJA UARIO SANTOS
ãtor da
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ESTADODERORAIMA
cÂuaae MUNtctPAL oe canacenel

Sala das Comr'ssões

::'Tii§['!ffi§lt% :.:: ::,iÍÍ

oF. cFooPU. No 011t2023. Caracaraí - RR, 21 de Agosto de 2023.

Excelentíssima Senhora
ALAYANA KELY DA PONTE CARDO§O
Presidente da Comissão de Finanças Orçamentos, Obras Públicas e
Urbanismo.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Venho através deste devolver a Vossa Excelência o Projeto de Lei do

Executivo no 005/2023, " Dispõe sobre a fixação do índice de correção

salarial dos servidores públicos do município de Caracaraí-RR e dá outras

providências", devidamente analisado e aprovado por esta Comissão.

Atenciosamente,

VALD NIORS SANTOS J
missão



- -'tErllulEi
wi lY"ryqgEg9=Pl i'i.:::: 

: :,i:'-

ESTADO DERORAIMA
cÂuana MUNtctpAL oe canacanal

Sa/a das Comissôes

oF. cFooPU. No 012t2A23. Caracaraí - RR, 21 de Agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor
JAíLSON MAX FERNANDES DOS SANTOS
Presidente da câmara Municipal de caracaraí- Estado de Roraima.
NESTA/.

Senhor Presidente,

Com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o
Projeto de Lei do Executivo no 00512029, " Dispõe sobre a fixação do
índice de correção salariat dos servidores públicos do município de

Caracaraí.RR e dá outras providências", devidamente analisado e aprovado

por esta Comissão.

Atenciosamente,

PONTE CARDOSO


